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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o Esta Lei revoga o art. 234 do Decreto-Lei no 2.848, de 7 

de dezembro de 1940 – Código Penal, para abolir os crimes previstos no 

mencionado dispositivo legal. 

Art. 2o Fica revogado o art. 234 do Decreto-Lei no 2.848, de 7 

de dezembro de 1940 – Código Penal. 

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Código Penal ostenta em seu art. 234 a tipificação de crimes 

de ultraje público ao pudor nos seguintes termos: 

“Escrito ou objeto obsceno 

Art. 234 – Fazer, importar, exportar, adquirir ou ter sob 

sua guarda, para fim de comércio, de distribuição ou de 

exposição pública, escrito, desenho, pintura, estampa ou 
qualquer objeto obsceno: 

Pena – detenção, de seis meses a dois anos, ou multa. 

Parágrafo único – Incorre na mesma pena quem: 

I – vende, distribui ou expõe à venda ou ao público 
qualquer dos objetos referidos neste artigo; 

II – realiza, em lugar público ou acessível ao público, 
representação teatral, ou exibição cinematográfica de caráter 

obsceno, ou qualquer outro espetáculo, que tenha o mesmo 
caráter; 

III – realiza, em lugar público ou acessível ao público, ou 
pelo rádio, audição ou recitação de caráter obsceno.” 

É notório, contudo, que, por força das liberdades de expressão 

e de informação asseguradas pela Constituição da República de 1988 e antes 

mesmo da promulgação de tal Carta, mormente pelos usos e costumes reinantes na 

sociedade, a aplicação de sanções de natureza penal a tais delitos já caíra em 

desuso, perdendo a lei, neste aspecto, a sua eficácia. 
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Convém, portanto, no intuito de promover um aperfeiçoamento 

continuo das leis vigentes, suprimir, tal como ora se propõe, o mencionado 

dispositivo do texto do Código Penal a fim de se abolir formalmente a referida 

tipificação penal de nosso ordenamento jurídico-penal. 

Diante do exposto, solicita-se o apoio dos nobres Pares para a 

aprovação da presente proposição. 

Sala das Sessões, em 21 de dezembro de 2011. 

Deputado CARLOS BEZERRA 

 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DOS CRIMES CONTRA A DIGNIDADE SEXUAL 

(Redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DO ULTRAJE PÚBLICO AO PUDOR 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www.camara.gov.br/internet/InfDoc/novoconteudo/legislacao/republica/Leis1962vIVp803/parte-39.pdf
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................................................................................................................................................... 

 

Escrito ou objeto obsceno  
Art. 234. Fazer, importar, exportar, adquirir ou ter sob sua guarda, para fim de 

comércio, de distribuição ou de exposição pública, escrito, desenho, pintura, estampa ou 

qualquer objeto obsceno:  

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa.  

§ 1º Incorre na mesma pena quem:  

I - vende, distribui ou expõe à venda ou ao público qualquer dos objetos referidos 

neste artigo;  

II - realiza, em lugar público ou acessível ao público, representação teatral, ou 

exibição cinematográfica de caráter obsceno, ou qualquer outro espetáculo, que tenha o 

mesmo caráter;  

III - realiza, em lugar público ou acessível ao público, ou pelo rádio, audição ou 

recitação de caráter obsceno.  

 

CAPÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

(Capítulo acrescido pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 

Aumento de pena  

Art. 234-A. Nos crimes previstos neste Título a pena é aumentada:  

I - (VETADO);  

II - (VETADO);  

III - de metade, se do crime resultar gravidez; e  

IV - de um sexto até a metade, se o agente transmite à vitima doença sexualmente 

transmissível de que sabe ou deveria saber ser portador. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.015, 

de 7/8/2009) 

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................... 
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